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PARECER Nº 2017/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0306/19 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de instalação de faixa de pedestres ou lombada em frente aos templos 
religiosos. 

De acordo com a justificativa, a faixa de segurança é um recurso capaz de poupar 
muitas vidas de pedestres, assegurando a estes prioridade em relação aos veículos 
automotores. Informa a autora, ademais, que devem ser priorizadas áreas em que há grande 
circulação de pessoas, como é o caso das proximidades de templos religiosos. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso, a organização do trânsito e tráfego no município está compreendida no rol 
dos serviços públicos municipais, cuja regulamentação é de competência legislativa destes 
entes federativos, ex vi do artigo 30, inciso V, da Constituição Federal. A respeito, esclarece 
José Nilo de Castro o seguinte: 

"Dentre os serviços públicos municipais (...) arrolam-se os seguintes: arruamento, 
alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento territorial urbano (art. 30, 
VIII, CF); águas e esgotos; iluminação pública; pavimentação e calçamento; galerias de águas 
pluviais; trânsito e tráfego ...sinalização de vias urbanas e das estradas municipais, sua 
regulamentação e fiscalização, arrecadando-se as multas relativas às infrações cometidas em 
seu território...Merecem explicitação os serviços de trânsito e tráfego, de competência do 
Município. Não se confundem com os do Estado. O trânsito e o tráfego nas vias municipais, 
notadamente no perímetro urbano, são de competência municipal, cuja organização e 
execução, portanto, se ordenam pelas leis locais, como a previsão de infrações e de sanções 
aos infratores do trânsito e do tráfego municipais...A circulação urbana e o tráfego local são 
disciplinados por leis locais, no exercício da autonomia do Município" (in "Direito Municipal 
Positivo", Ed. Del Rey, 2ª ed., págs. 207 e 208). 

Sob a ótica da iniciativa legislativa, o projeto em análise também não padece de 
qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade. A matéria ora tratada não é de iniciativa privativa 
do Prefeito, vez que não se enquadra em qualquer inciso do rol exaustivo previsto no artigo 37, 
§2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Ademais, esta Câmara Municipal não extrapolaria de sua atribuição normativa acaso 
aprovasse a proposição em análise, tendo em vista que apenas estaria a exercer atividade 
regulatória ao estabelecer normas gerais e abstratas sobre tráfego local nas proximidades de 
estabelecimentos voltados à celebração religiosa. Não é outra a lição de Hely Lopes Meirelles: 

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a 



conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do Prefeito é a 
Executiva, compreendendo a função governamental, exercida através de atos políticos, e a 
administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes concretos e específicos ... 

4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, mas 
apenas estabelece normas de administração, reguladoras da atuação administrativa do 
Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara 
e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico e 
abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e 
concretos de administração. (in Estudos e Pareceres de Direito Público Ed. RT, 1984, pág. 24) 

Por fim, cabe ressaltar que a aprovação do projeto de lei em comento dependerá de 
voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Câmara de Vereadores, nos termos do 
artigo 40, §3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0306/19 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de Faixa de Pedestres nos locais de 
templo de qualquer culto. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a instalar "Faixa de Pedestres" e ou redutor de 
velocidade (lombada) na frente ou ate 10 metros de qualquer templo religioso ou de qualquer 
culto. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23/10/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) - Relator 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/10/2019, p. 120-121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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